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 FREGUESIA DE RIO DE MOINHOS

Aviso (extrato) n.º 5345/2022

Sumário: Procedimento concursal para um posto de trabalho na carreira/categoria de assistente 
operacional.

Nos termos e para os efeitos previstos no n.º 2 do artigo 33.º da Lei Geral do Trabalho em 
Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho (LTFP), conjugado com a alínea a) 
do n.º 1 e n.º 5 do artigo 11.º da Portaria n.º 125 -A/2019, de 30 de abril, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 12 -A/2021, de 11 de janeiro, torna -se público que, por deliberação do órgão executivo, 
está aberto, procedimento concursal comum para ocupação, em regime de Contrato de Trabalho 
em Funções Públicas por Tempo Indeterminado, o seguinte posto de trabalho:

Carreira/categoria de Assistente Operacional da área funcional Limpeza e Manutenção — 1 posto 
de trabalho.

Assistente Operacional — 1 postos de trabalho: Desempenho de Funções conforme previsto no 
anexo a que se refere o n.º 2 do artigo 88.º, anexo à LTFP, para a carreira/categoria de Assistente 
Operacional — “Funções de natureza executiva, de caráter manual ou mecânico, enquadradas em 
diretivas gerais bem definidas e com graus de complexidade variáveis. Execução de tarefas de 
apoio elementares, indispensáveis ao funcionamento dos órgãos e serviços, podendo comportar 
esforço físico. Responsabilidade pelos equipamentos sob sua guarda e pela sua correta utilização, 
procedendo, quando necessário, à manutenção e reparação dos mesmos”, concretizando -se nas 
seguintes funções específicas:

Essencialmente os Serviços Externos são de conservação, manutenção de Espaços Verdes 
e Cemitérios. Proceder à remoção de lixos e equiparados; Varredura e limpeza de ruas e espaços 
públicos; Limpeza de sarjetas; Lavagem das vias públicas; Limpeza de chafarizes; Remoção de 
lixeiras e extirpação de ervas; Limpeza e manutenção dos espaços ajardinados; Operar com os 
diversos instrumentos, que podem ser manuais ou mecânicos, necessários à realização das tarefas; 
Responsável pela limpeza, afinação e lubrificação do equipamento mecânico; Procede a pequenas 
reparações, providenciando o arranjo do material.

Escavar, movimentar e carregar terras manualmente; Demolir, carregar camiões e trans-
portar; Trabalhar com roçadoura, moto serras, soprador, corta -relva e todas as máquinas ine-
rentes à sua função de serviços gerais externos; Verificar os níveis de óleo, combustível e dos 
sistemas hidráulicos, filtros, pneus e pontos de lubrificação, com as reposições necessárias no 
final de jornada; Efetuar a limpeza dos equipamentos e ferramentas; Arranjos, pinturas e apoio 
ao armazém.

Aplicações de diversos materiais, fitofarmacêuticos, adubos e pesticidas. Efetuar plantações 
e podas de árvores. Condução e utilização de veículos, máquinas e equipamentos inerentes a 
atividade.

Outras conservações e manutenções em cumprimento de protocolos existentes ou outros 
conforme competências a assumir ou a serem atribuídas.

Prazo de candidatura: 10 dias úteis, a contar da data da publicação do presente aviso no 
Diário da República, nos termos do artigo 18.º da Portaria n.º 125 -A/2019, de 30 de abril, alterada 
e republicada pela Portaria n.º 12 -A/2021, de 11 de janeiro.

Habilitações literárias exigidas:

Escolaridade mínima obrigatória, de acordo com a idade dos candidatos, havendo possibilidade 
de substituição do nível habilitacional por formação e, ou, experiência profissional necessária e su-
ficiente para a substituição da habilitação, de acordo com o n.º 2, do artigo 34.º da Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho.
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Constituem fatores preferenciais, de verificação cumulativa:

A comprovada experiência profissional no exercício efetivo das funções;
O conhecimento da realidade da Freguesia onde desempenhará as funções.

O texto integral encontra -se publicado na Bolsa de Emprego Público (BEP), acessível em 
www.bep.gov.pt e afixado nos locais de estilo da Junta de Freguesia.

25 de fevereiro de 2022. — O Presidente da Freguesia de Rio de Moinhos, Luís Carlos 
Coelho Pinto.
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